
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 56 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU 

Dispõe sobre nova redação ao Art. 88 da Lei Orgânica do Município. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, nos termos do 
parágrafo 2° do Artigo 42 da L.O.M., promulga a seguinte Emenda ao texto da 

Lei Orgânica do Município: 

Art. l O artigo 88 da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

cc 

Art. 88. É vedada a denominação de próprios municipais, 'rias e 

logradouros públicos, com o nome de pessoas vivas, exceto, daquelas que 
tenham sessenta e cinco (65) anos de idade completos ou mais, quando 
deverá ser comprovado o envolvimento com a comunidade em obras de 
relevantes serviços prestados ao Município ou à sua coletividade. 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Mesa da Câmara Municipal se Msi Gua 29 de agosto de 2023. 
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